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DE LEI Nº 1.853 
DE 10 DE JUNHO DE 2022. 

 
“DÁ DENOMINAÇÃO ÁS VIAS PÚBLICAS 
DO LOTEAMENTO “JARDIM 
FLORENÇA”_E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS”. 

 
 
       PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUMONT, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

   FAZ SABER que a Câmara Municipal de Dumont, Estado de São Paulo, 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte; 

 

   LEI: 

 
 

Artigo 1º - As seis vias públicas do loteamento “Residencial JARDIM 

FLORENÇA” aprovado pelo Decreto nº 2.279 de 11/08/2021 e pela GRAPOHAB sob nº 

019/2021, expedido em 19 de Janeiro de 2021, passarão a ter as seguintes denominações: 

 

I –   A  Rua “A” passa a denominar-se “Rua  Luiz Marcos Moroti”.  

II –  A  Rua “ B ” passa a denominar-se “Rua José Manzano Martins” 

III – A Rua “ C ” passa a denominar-se “Rua José Felipe Blanco”. 

IV – A Rua “ D ” passa a denominar-se “Rua Cintia Zanarotti” 

V – A Rua “ E ” passa a denominar-se “Rua José Carlos Balsamo” 

VI –  A Rua “ F ” passa a denominar-se “Rua Leticia Dourado” 

  VII – A Rua “G” passa a denominar-se “Rua Henrique Lebre” 

  VIII – A Rua “ H” passa a denominar-se “Rua Joel Tibali“ 

 XI –  A Rua “ I ” passa a denominar-se “Rua Alcides Tibali”. 

 X – A Rua “ J ” passa a denominar-se “Rua Guilhermina Camarotto Tibali”  

 XI – A Rua “K” passa a denominar-se “Rua Maria Orgélia Vigilato Geroldo” 

 XII – A Rua “ L ” passa a denominar-se “Rua Ovidio Evaristo Ferreira” 

   XIII – A Rua “M” passa a denominar-se “Rua Noélia Gonçalves Costa Tibali” 
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 XIV – A Rua “N” passa a denominar-se “Rua 21 de Abril” 

   XV – A Rua “O” passa a denominar-se “Rua 1º de Maio” 

   XIV – A Rua “P” passa a denominar-se “Rua Giovana Aparecida Deliberto” 

   XV – A Rua “Q” passa a denominar-se “Rua Antenor Bovo” 

  XIV – A Rua “R” passa a denominar-se “Rua Hélio Camaroto” 

   XV – A Rua “S” passa a denominar-se “Rua Francisco Junho de Oliveira” 

 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão a conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 

 
Artigo 3º - Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Dumont 
Aos 10 de junho de 2022 

 
 
 
 
 

Alan Francisco Ferracini 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em arquivo próprio e publicada no Diário Oficial do Município, na mesma data, nos termos da Lei Complementar 131/2009 e Lei 
Municipal 1.720/2017, transparência e publicidade do Município de Dumont. 

 


